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Ofício n.® 011101/2021-Alimentação Escolar/SEMED

Bacabal (MA), 11 de janeiro de 2021.

A,
lima. Sra.
ROSILDA ALVES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação
Nesta

ASSUNTO; Solicitação de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Ilustríssima Senhora,

Com base nas atividades desenvolvidas durante a administração, faz-se necessário a
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no intuito de prover satisfatoriamente o funcionamento das
escolas municipais, que darão suporte à realização dos objetivos perseguidos por esta Secretaria
Municipal.

A presente solicitação destina-se a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, visando atender as necessidades de todos os alunos das Unidades de
Educação Básica da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2021. Vale ressaltar que a obtenção de
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação nas Instituições Educacionais do
Município de Bacabal/MA, bem como críar oportunidades de geraçãu de renda que poderão beneficiar
famílias agricultoras, estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e
fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.

Conforme o Artigo 4° da Lei n° 11.947, o PNAE em por objetive contribuir para o
crescimento e o desenvolvimente biopsicossocial,  a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da
oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O acesso à
alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas etárias,
as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se encontram em
estado de vulnerabilidade social. Implantado em 1955, o PNAE. mais conhecido como Merenda Escolar, é
gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e visa à transferência, em
caráter suplementar, de recursos financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios destinados
a suprir, parcialmente, as necessidades nutricionais dos alunos, come prevê o artigo 208®. incisos IV  e VII,
da Constituição Federal, quando coloca que o dever do Estado com a educação é efetivado mediante a
garantia de "atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de Idade" (inciso IV) e
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"atendimento ao educando no ensino fundamenlal, através de prociramas suplementares de material
didático-escolar. transporte, alimentação e assistência à saúde" (inciso VII). Em 2009, a sanção da Lei n°
11.947, de 16 de junho de 2009, trouxe novos avanços para o PNAE, como a extensão do programa para
toda a rede pública de educação básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação
de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas e filantrópicas e de jovens e adultos, e a garantia
de que 30% dos repasses do FNDE sejam investidos na aquisição de produtos da agricultura familiar.

A Política de Alimentação Escolar, expressa na Lei, é uma política estruturante de
Segurança Alimentar e, portanto, a demanda que dela se expressa, exige ações integradores de ações e
de programas das instituições públicas nelas envolvidas com a saúde, a educação às das áreas de
produção agrícola, dos assentamentos do Programa de Reforma Agrária, como de comercialização da
produção da Agricultura Familiar, O grande avanço que esta lei traz. é o da efetivação pelo Governo
Federal de uma Política Nacional de Alimentação Escolar. De acordo com o artigo 14, do total dos
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá
ser utilizado na aquisição de géreros alimenticios direíamente da Agiiirultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades
tradicionais indígenas e comunirtades quilombolas. Diante do § 1® A aquisição de que trata este artigo
poderá ser realizada dispensandc-se o procedimento licitatório desde que os preços sejam compatíveis
com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição,  e que
os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que
regulamentam a matéria.

Isto posto, solicito que a senhora na qualidade de Secretária Municipal de Educação do
Município de Bacabal/MA, autorize os procedimentos necessários para a Aquisição de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar-PNAE.

Atenciosamente,

/mARCELO CHAVES SOUSA

Supervisor de Alimentação Escolar
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